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ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

Data: 11/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO

|

Protocolado em:

000061981/2024 WELACP.HSE-NE

|

03/10/2024 03:28:16

Súmula: SOLICITA APOSTILAMENTO CONFORME MEMORANDON.570/2024 EM ANEXO .

EQUERENTE 

 

 
 

 

NOME
CPF/CNPJ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LOGRADOURO BAIRRO

JACARANDA,

MUNICÍPIO , CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820001

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Ofício -

|

|
|

|

|

l
l

i

I

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO JOSIANE RODRIGUES

Protocolo: 94042968-402-43cd-af93-1e7ab7368480 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 11/10/2024 15:8:3
Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo



mmererconase . MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
& FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

      

MEMORANDOn. 570/2024

 

De: Procuradoria Geral do Município.
Para: Secretaria de Administração
Assunto: Solicitação de apostilamento para passagens.
Data: 03//10/2024.

 

A Procuradoria Geral do Município, vem através deste solicitar o apostilamento no 1º termo
aditivo do contrato n. 227/2023, ID 4059- PE 124/2022 que tem por objeto a “Contratação de
empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo ós serviços
de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens
aéreas (nacionais e internacionais), e passagens rodoviárias nacionais, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais”.

|
- JUSTIFICATIVA;

Justificamos a solicitação em razão de que precisamos indicar outra dotação
orcamentária para suprir os custos com tal serviço, visto que a indicada anteriomente
não possui mais saldo.

+

O O O RIA;
 

 

Cód Órgão Unid.| Função Subfunção Programa Ação| Elemento Fonte

 

842 05 001 03 92 0058 |2.121] 339033 00008           
 

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30
dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestado e anexado às provas de regularidade com Previdência
Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente,

Documentoassinadodigitatmente

oubr DEBORA LEMOS
g o Data: 03/10/2024 13:41:08-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigoubr

Débora Lemos
Procuradora Geral
Decreto 6484/2022

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA .

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

  Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR



 

Página: 41/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:
 

 

Númerodo Processo: 000061981/2024 º |

Número-Único: WELACP,HBE-NE

Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Procedência: . Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2024:3:28 PM  
 

Dados Pareçer: |
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/10/2024 8:29 AM

     
 

 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/10/2024pa

PREFEITURA MUN..FAZENDA RIO GRANDE 8“aa

& Z
[FCPR] - Comprovante de Parecer = ú

EropanoUU
 

tz
Dados Processo:

 
Número do Processo: 000061981/2024

Número Único: WELACP.H8E-NE

Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Procedência: interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2024 3:28 PM  
 

DadosParecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/10/2024 8:47 AM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário

2 | de Administração em dar andamento no pleiteado pela Procuradoria do Município.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.

Atte

     
 

Simone Aparecida



 

Página: 1/1

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 48NNE

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe iz

ota
Asa,

Dados Processo:

 Número do Processo: 000061981/2024

Número Único: WEIACP.HBE-NE

Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2024 3:28 PM  
 

Dados Parecer:

 
Organograma: Diretora de Compras Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/10/2024 9:29 AM

Em tempo

Solicito que analise se a dotação informada, esta em
concordância como objeto, sg sim encaminhar para
a Coordenação Contratos - ADM, para realizar os
tramites legais, respeitando os pareceres contábeis,
jurídicos e outros se necessários.

   
com ciência do Sec Mun de Adm.   
 

Geovana Maria



 

. Página: 14/41

ESTADO DO PARANA Data: 11/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Númerodo Processo: 000061981/2024

NúmeroÚnico: WELACP.H8E-NE

Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO ” Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2024 3:28 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 11:04 AM

      

 

MAURO ANTONIO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

à CONTRATO 227/2023
PE 124/2022

PROCESSO Nº 61981/2024

 

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária ao Contra-

to nº 227/2023, com a FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa ju-

rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.255.350/0001-52 com o objeto

“Contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens,

compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e

cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais), e passa-

gens rodoviárias nacionais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Procuradoria-Geral do Município, para

suporte da despesa conforme abaixo descrito:

 

COD. Funclonal ELEMENTO FONTE DE RECURSO
 

 842 03.092.0058.2.121 3.3.90.33.00.00.00.00 000008.00000.01.07.00,00.1,500.0000    

Fazenda Rio Grande, 11 de outubro 2024

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 124/2022
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FonefFax (41) 3627-8500 1

 



 

    

 

 

 

 

Adicionando apbagilament s »

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nº e ano do contrata Sequenciat Data do opostilamento * Tipo”

[ 227/2023 | [ | rinsorzoza 15td2r1a + ea | Alteração da Despesa Orçamentária x» ]

Tipode alteração * Descrição *

Não houve aiteração novalar | [ PROC. 6193172024 - APOST. DO - PGM] 4

Et SALVAR-E ADICIONAR NOVO |! recHaR |

2028 O Desp. 842, Manutenção da Fundo Muntcpai da Procurador.x » 2] E 2.00 1.550,56” B

Totat R$ 74728

aba

ao

SALVAR ECONTINUAR. | SALVAR H conceuar |

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 124/2022

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2









































































































































































































































































































































































































































































































































































































 

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO

000039769/2025 7J5.DO4.MJO-UO

Página: 17 41

/ Data: 10/06/2025

 

Protocolado em:

26/05/2025 10:15:16

Súmula: APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONTRATO 227/2023 - 2º ADITIVO

OFÍCIO 196,2025 SMOP - PASSAGENS AÉREAS
NOTA DE BLOQUEIO - 1022038

 

 
 

 

EQUERENTE

NOME CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
LOGRADOURO BAIRRO

AVENIDA VENEZUELA,247 BAIRRO NACOES
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820554 4136278519 !

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

OCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Úfício - -

'

, 1

|

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS CARLA.BRASIL

Protocolo: 60753cb4-aa2Ze-4462-afb7-flae7667cea0 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 10/6/2025 13:56:18

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 196/2025/SMOP

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2025

À Secretaria Municipal de Administração
Coordenação de Contratos

Assunto: Apostilamento de Dotação Orçamentária ao Contrato 227/2023 - 2º Termo Aditivo

- Empresa First Evolution Viagens e Turismo LTDA

Solicitamos apostilamento da D.O. 158 — Elemento 3.3.90.33(passagens e despesas com

locomoção), ao Contrato 227/2023 - 2º Termo Aditivo - Empresa First Evolution Viagens e

Turismo LTDA.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

Assinado de forma
ALESANDRO digital por ALESANDRO

BORDIGNON MWEI55/00460522914WEISS:00460522914-123555025.05.26
09:33:10 -03'00'

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025

11
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNP] 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfrsOgmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br



—
PaiAZZe IN,

 

  

 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ fo EEN Página: 1/1
E z Data: 26/05/2025

&. PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE é ÁAS E ae )
de mianã ij Usuário:caria.brasil

4 NOTA DE BLOQUEIO f
Neat Tot r sera AA mimos
"SamosCNP: 95.422.986/P001-02 NO ls me” NedoBloquelo: 1022038/2025

Município: FAZENDA RIO GRANDE eme Data do Bloqueio: 23/05/2025

Órgão: 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Unidade: 08.001 SM de Obras Públicas

Funcional: 15.452.0042 Serviços Urbanos

Projeto/Atividade: 2.034 Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

Elemento: 3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Código reduzido: 158

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00000.00000.01.07.00.0 23/05/2025 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00

Ofício 1962025 SMOP - PASSAGENS AÉREAS

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

 Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: caria.brasil. Emissão: 26/05/2025, às 10:13:51. Protocolo: GecbB9a7-4283-48d0-2a36-91a9d7d73801



e Página: 14 1

ESTADO DO PARANÁ sa “DA RiBData: 10/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fg É Aa

[FCPR] « Comprovante de Parecer
  CentomoSAS

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000039769/2025

Número Único: 7J5.DO4.MJO-UO

Procedência: InternaRequerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/05/2025 10:15 AM  
 
DadosParecer:

 Encerrou Processo? Não

 

Organograma: Contratos Compras « ADM

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/05/2025 4:05 PM

' Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se
1 a mesma suficiente para tal.

Atte.
'  

   
 

Priscila Marcondes



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
& ACONTRATO Nº 227/2023 ID 40sho, Pd

PE 124/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE S! FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA FIRST EVOLUTION

VIAGENS E TURISMO LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
intemo,estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 200, Bairo Nações, inscrita no CNPJ nº,
95.422.988/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco
Antonto Marcondas Silva, portador da Carteira de.ldentidado RG nº. 9.288.397-8
SESPIPR e Inscrito no CPFIMF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto
com o Secretário Municipal de Administração, Sr. José Antonto Dasenhrock
Junior, inscrito no CPF/MF sob 0 nº 003.691.769-95, doravante denominada
CONTRATANTE, é a empresa FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº 10.255.350/0001-52,
Inscrição Estadual nº. 8093420826, estabelecida na Avenida São José, nº 618,
salas 604 6 605, Bairro: Cristo Rel, Curitiba/PR, CEP: 80.050-350, email:
luizBfirstviagens.com.br,, telefones: OBDO 606 7050/41) 3085-7050H(41) 99944-
3922, por seu representante legal, Sr. Luiz Carlos Scherer Molo dos Reis,Insorito
no CPFIMF sob o nº, 905.415.459-49, doravante denominada CONTRATADA, é
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação
de Serviços, cuja celebração foi autorizadapelo despacho exaradono processo sob
protocolo 8446912023 e 5769912022, é que se regerá pela Lei nº 8.666/83 e
10.520/02, além dascláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer é mutuamente sa automgam,a saber: :

COGROENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua docarandá, 300Nações - Fazanxia Rio GrandaPR—CEP83820000- FoneiFau (49) 38274500 1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55,11, Lol 8.666/93, ragime do execução
Indireta por proço unitário).

CláiisulaSegunda; A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços
objeto deste edite! em, no máximo, 24 (vinte 6 quatro) horas apés a data de sua
assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Parágrafo Primeiro: Para Viagens Agreas Nacionais e Internacionais,a contratada

terá o prazo de até 2 (duas) horas, contando a sua solicitação para vôos nacionais,
e até 4 (quatro) horas para vôos intemacionals, via ferramenta ontino (email),
devendo enviar ainda os comprovantes de emissão da passagens após a
autorização da contratante no prazo de até 2 (duas) horas contando da sua
autorização para passagens aéreas nacionais é até 4 (quatro) horas passagens
aéreasinternacionais.

 

,
Parágrafo Segundo: Para Viagens Rodoviárias Nacionais a contratada terá

o

prazo
de até 2 (duas) horas, cantadas da sua eolicitação, cuja resposta daverá ser
reslizada via ferramenta online (o-mall), devendo enviar ainda os comprovantes do
emissão de passagens após a autorização da contratante no prazo deaté 2 (duas)
horas contando da sta autorização:

Parágrafo Tercelro: Excepcionatmente, em caráter de urgência, a emissão de
bilhete de passagens agreas e rodoviárias poderá ser solicitada pela contratante,
sem a obediência aos prazos pravistos nos Itens acima, devendo a contratada,
nessa caso, atendê-la com aagilidade requerida.

CooRDexaçÃoDEconTRATOS
Rus Jacerandá, 300 Nações- Facenca Rio GrandvPR= CEP 83820-000 - FonwiFax (41) 8627.8300 3

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lol 8.666/93);

O objeto do presente Contrato é a “Contratação do empresa

para prestação do serviços do Agenciamento do Viagens, compreendendo os

asrviços do cotação, resorva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento

do bilhetos da passagens aéreas (nacionais o Intanacionais), o passagons

rodoviárias nacionais, para atender as nocessidades das Secratarias

 

Munlelpals”.

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários a globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme
Tabela em Anexo | é valores extraídos a partir dasistema Betha Compras.

Parágrafo Segundo: O valor total do presenta contrato correspondente ao preço

abiido no certamalicitatório é de R$ 912.298,44 (novecentos o doze mil, duzentos

é noventa a olto reais a quarenta a quatro centavos), conforma o retatório do

sistema Betha Contratos "Contratações formais com saldo", no qua! se Inclul todos

ostributos, diretos ou indiretos, sobra a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos os fins dedireito,

obrigandoaspartes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2022 6 TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento à este contrato, defnir sua
extonsão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodasasexigências do Edital retro mencionado.
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Parágrafo Quarto: A contratada deverá disponibilizar uma Infraestrutura de telefonia

é acessa por meio antins (e-mail), que funcionará ininteruptamenta, ou seja, 24

(vinte e quatro) horas por dia, durante todos os días da semana, Incluindo

fertados.

DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaTerceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores

abaixo, os quais competitão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e detudo dará ciência à Administração.

 

Parágrafo Primetro: São designados comofiscais:

a Socrotaria Municipal do Educação: Rosana Senhuk, metricula 253088

b. Secretaria Municipal de Assistência Soclai: Rita ds Cássia de Sá Ribas,

matrícula 359280

e Secretaria Municipal de Habltação e Interasss Social: Regina Célia de

Oliveira Belo, matrícula 350528

d. Secrotaria Municipal do Meio Amblente: Fablano Petrolll Neves, matrícula

359351

e. —Socrataria Municipal-do Saúda: Francisco Expedido Damas Soares Júnior,

matrícula 349123

+ Secretaria Municipal de Defesa Social: Allan Bruno Silva de Ollvelra,

matrícula 355188 |

coonoenação os commrarosaJocar30Nações-PASRNECENA= GEPERRADO na)TAS 47



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Z| Fo

8 Secretaria Municipal do Comunicação Social: Elizane Aparecida não 7,
Cembrani, matricula 350285 = ADA é

E cxpaaetetstermos 31
dolhe /

  

   

   

 

h.— Secrotaria Municipal do Esporte e Lazer: Carina deFarta Mondinl

| Secrataria Municipal da Mulhor: Nalane Lopes Ramos, matricula 381.103

1 Secretaria Muntelpal do Planejamento Urbano:Eliane Freitag dos Santos,
matrícula 258325

k, Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Cleberson

Zepachouka, matrfcuta 351724

A Secretaria Municipal de Governo: Patricia Eliss dos Santos, matrícula
351708

m. Secretaria Municipal do Administração: Robinson Figueredo de Lima,
matrícula 349480

n. Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico: João Gliberto
Solano, matrícula 349396

o. Controle Intemo: Gustavo Claudino Clomente, matrícula 359438

P. Secretaria Municipal de Cultura: Kelly Stenhaus Cezar, Matrícula 350721

q Secrataria Muntcipal de Finanças: Andreia Aparecida Branco Corea da
Sliva, matrcula 354423

n Secretaria Municipal do Urbanismo: Geovana Aparecida dos Santos
Lohmann

s FAZTRANS:Silvio Nichela Neto, matrícula 351348

t Gabinete:Elizano Aparecida Mala Cembrani, matrícula 350285

u. Procuradoria: IsabelCristina Orejana, matrícula 350631
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Parágrafo Sétimo: O recobimento definitivo não exclui a responsabilidade da
propanente adjudicatária, nos temos das prescrições legais, podendo levar à
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no
presente Contrato.

Parágrafo Oltavo: Em casode não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a
Contratada obrigadaa retiro e substiuío em até 02 (dols) dias, contados da
ojeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por conto do valar
integral do contreto, quandoda primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor
integrat do contrato, quando da segunda ou subsagúente ocorrência, tudo sem
prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na fetra “e” e perdas » danos, em
conformidade com a ciáusula Nona, 82º, “c* do presente Contrato.

Parágrato Nono: Em caso de diferança do quantidade,fica a Contratada abrigada a
providenciar sua complementação no prazo de 02 (dois) dias, contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa
de 2% (dois por cento) da valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência,
8 de 1% (um por cento) do valor Integral da contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa reativa à rescisão, prevista na
fetra “e* e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, *c* do
presente Contrato,

'

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CláisilaQuarta: O presente contrato terá vigência de 28/11/2023 a 31/01/2024,
podendo ser prorrogadosdoacordo com a Lei 8666/93.
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Parágrafo Segundo: Os representantes da Contratanta deverão ter a experiência
necessária para o acompanhamento a controle da execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Os fiscais do Contrato anctarão em registro próprio tadas as
ocormências relacionadas com a execução do Contreto, Indicando dia, mês e eno,
bem como o nomedosfuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para es providências cabíveis.

Parágrafo Quarto:A fiscalização de quo trata este Item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomecedora, inclusivo perante terceiros, por qualquer
imegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de materia Inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocomência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de confomidade com o art. 70 da Lel nº 8.666, de 21 de Junho de 1893.

Parágrafo Quinto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidado, quantidade, testes de ace
perfeita adequação, resultando no recebimento definlivo que será realizado pe
servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o
prazo deaté 02 (dois) dias conidos de sua entrega.

Parágrafo Sexto: Na hipóteseda verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do
art, 73,inciso IL, alíneas “a” e "b” o art. 76 da Lei”. 8.666/03.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, 1, Lei 8.666/93).

30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscalffatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicilante o anexada às provas de
regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo Inclusiva as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais 8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: As faturas também deverão ser entregues acompanhadas da
cópia dos bilhates emitidos e faturados, com a respectiva comprovaçãodeutilização
ou nãods cada bilhete, bem comoa devida discriminação dolote dereferência.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de ocostência de erro, dúvida ou omissão quanto
às faturas ou documentos que a acompanham, a contratante devolverá a fatura

ará a partir da data da nova

 

integral para acerto, cujo prazo para pagamento rei
apresentação.

Parágrafo Terceiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
912.298,44 (novecentos e doza mil, duzentos é noventa a olto reals e quarenta
& quatro centavos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Quarto: Para reajusto de preço será considerado o INPC (Índico
Nacional de Preços so Consumidor), o qual Incidirá somente, se e após decorridos
12 (doze) mesas dadata da proposta, apresentada em 14 de dezembro de 2022 é
obedecidos os valores de mercado. Para tanto, & contratada deverá protocolar
pedido formet com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Quinto: O reequilfbrio econômico-fnancelro estará condicionado à
apresentaçãode notas fiscais de perfodas diversos, sendo uma de data próxima go
Sertame

o

outra dadata próxima à ocorrência queresultou no gumento depreço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação do notas fiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal.

b) O pedido da resquillbrio econômico deveserrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura ou via e-mail: emperhos,comprasfra(damall com.

Parágrafo Sexto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sétimo: So o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão ficitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Oitavo: O pagamento sará efetuado do acordo com os serviços
prestados & conformeas condiçõesindicadas no termo cereferência. Em caso de

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
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Funclonal

3.3.90,33.00.00,00.00

Fonte

1000

Secrotaria

SMA

 Rua Jacarandá, 300 - Nações = Fezanca FãoCOORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Grande|CEP 83920.000 = FonaiFaz (41) 34274500 14

Ed
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO |

cof
tinatura

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
regularidade na execução do objsto ejou na documentação fiscal. O prazo do
pagamento será contado apartir da(s) correspondente(s) regularização(6es).

Parágrafo Nono: Em caso de imegularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regutarização(ões).

Parágrafo Décimo: Em caso do atraso de pagamento em relação so prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
monetariamente pelo INPG (Indice Nacional de Praço no Consumidar), entre a data
em que deveria ter sido adimplida a obrigação é O efetivo pagamento (conforme
8140, XIV, *€º, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Décimo Primeiro: No preço pago peta CONTRATANTE à
CONTRATADA, já estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete,leis

socials, bem como todo o mataria! e equipamento necessário para a execução dos

serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8.665/93).

ClâusuiiSoxia: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

COORIENAÇÃODECONTRATOS
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DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

ClsisuaSGtAiG: Constitut direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas é da CONTRATADAperceber a valor ajustado na forma é
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Reservar, emitir, mascar, cancelar bllheta do passagens agreas naclonais é
internacionais é ou rodoviárias nacionais, com fomecimento do referido bilhote ao

Interassado por melo de posto de atendimento ou bilhete eletrônico.

b) —Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados,

nos termosda legislação vigente. !
.e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avançados, sem

prévia e expressa anuência do contratante.

a Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatiblildade com as

obrigações assumidas com a contratante, todas es condições de habilitação e

qualificação exigidas;

e) Fomecer passagens aéreas, nacionais e Internacionais e passagens

rodoviárias, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares, conforme

solicitado peto Município,no prazo estabelecido

9)

—

Solucionaros problemas que venham

a

surgir, relacionados com reservas de

passagens, tarífas da embarque, seguro de viagem e quaisquer outras logísticas de

embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior,

9) —Responsabilizar-se pelo pagamento dos bilhetes às companhias aéreas e
companhias de transporta rodoviário, ficando claro que a CONTRATANTE não

responderá solidária ou subsidiariamente poressa obrigação.

h)

—

Responssbilizar-se pela despesa decorrente da mão de obra, necessária para

o fomecimento do objeto do Contrato.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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|) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas,
tributos, taxas, contribuições, seguros a Indenizações decorrentes do fomecimento do
objeto,
À) Manter um promotor de vendas à disposição da Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande, munido de sistema de comunicação que permita sua
localização Imedi & e-mail) para atendimento fora dohorário estai
inclusive sábados, domingos 6 feriados, durante 24 (vinte e quatro) horas
ninterruptas,
k) Indicar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande, por escrito, em até 02 (dois) dias
úteis apésa assinatura do contrato:
1)

|

Os nomes, e-mails

6

telefones de contato dos funcionários que atenderão às
requisições dos bilhetes objoto dopresente.
m) Um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do
horário comercial, nosfins de semana e feriados, stsavés de telofonia, para a solução
de casos excepcionais e urgentes, Inclusive emissãode bilhetes, que possam ecorrer
nesses períodos;

mn) Empregar, na execuçãodosserviços, profissionais capacitados,especializados
no trato de tarifas e emissão do passagens aéreas nacionais e intemacionais o
passagens rodoviárias, devidamente uniformizadas é identificadas por meio de
crachá, da empresa, com fotografia recente;
o)

—

Substituir ce imediato os empregados entendidos como inadequados para a
prestação dos serviços;

Pp) Prestar informações atualizadas de itinerários, horários de vôos, perlodicidade
de vôos, tarifas nacionais & intemacionals, variação de tarifas (inclusive as
promocionsis), regras taritárias é taxas do embarque, colaborando na definição do
meihor. roteiro e Informandosobre eventuais vantagens que a Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grando possa obter, sem que isso implique acréscimo nos praços
contratados.

9) Apresentar altomativas viáveis no caso de não haver disponibilidade da vagas
nas datas e horários requisitados;

COORDENAÇÃO DEContRATOSRua Jecarandá, 300 - Nações - Feranda Rio GrencuPR= CEP 81829.000 - FonefFax (41) 3827-8500 43n
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Expediente da Secretaria solicitante, no prezo máximo de 30 (trinto) dias a contar da
emissão da fatura que deu origem so crédito;
aa) A Referida guia do recolhimento será retirada no Paço Municipal,
Departamento de tributação, com atendimento de segunda-feira a sexta-feira das 8h
às 11h30min e 13h30min às 16h30min, Rua Jacaranda, 300 — Nações;
bb) Não ocorrendo o referido reembolso no prazo estipulado, os valores
Sorrespondentas sos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada no
mês subsequente;

Se) Aprosentar, mês a mês,relatório das faturas emitidas pelas companhias aéroas
siou Companhias de transporte rodoviário, ou consolidadoras, referentes às
passagensaéreas compradas pela CONTRATANTE. O pagamento da próxima fatura
fitará condicionada à apresentaçãodo relatório;
da) A licitanta vencedora deverá Iniciar a prestação dos serviços objsto deste
Termo de Referência em no máximo, 24 (vinte é quatro) horas após a data da
assinatura do contrato;
se)

—

No valor do serviço da agenciamento da visgens deverão estar inclusas todas
as despesas com mão-de-obra, tributos, abatimentos efou descontos, encargos
(sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários a do ordem de classe, etc.)taxas,
custos de transportada entrega do bilhete, enfim, todosos custosdiretos à indiretos
necessários ao cumprimento doobjeto e demais despesas Incidentes;
| O preço das passagens, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo
com as tabelas praticadas pelas empresas, inclusive em casos do tarifas
Promocionais, nas formasestabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores,

88) Atenderprontamente a quaisquer exigências: da Administração, inerentes ao
objeto dopresente Termo da Referôncia;

hh) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas que antecedea data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

H) Aceitar, nas mesmas condições contratuais,os acréscimos e as supressões
que so fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

COORDENAÇÃO DECONTRATOSfaJecaran, 30-Noçõea= Faranda fo Grand» CEP43820000 -Fonerz (69) car4800 18

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

n Repassas, todas as vantagens oferecidas pelas Companhias Adreas e de

transporte rodoviário;
s) Garantir que o prazo de envio dos bilhetes eletrônicos, através de e-mail

eletrônica, confomneestabelecida no contratoa partir da confirmaçãodasolicitação;

t Efetuar a emissão de bilhetes em carátor de urgência, quando solicitado pela

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, o que poderá ocorrerfora do horário de

expediente, Inclusive sábados, domingos e feriados, devendo q bilhete estar à

disposição da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande em tempo hábil para o

embarque do passageiro;

u) Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens

efou trachos nãoutilizados, quandofor o caso.

v) Providenciar as alterações necessárias, solicitadas pela CONTRATANTE,

quando ocorrer mudanças de data,horário,itinerário de viagem ou de desdobramento

de percurso;
w) As notasfiscais devem ser encaminhadas mensalmente, acompanhadasda(s)
fatura(s) emitida(s) pela(s) companhia(s) asrma(s) elou Companhia (s) de
transporte(s) rodoviário (s) o demonstrativo com os seguintas elementos: nome do
passageiro, percurso, companhia aérea e/ou Companhia de transporte rodoviário,
data da viagem,valor da tarifa praticada pela companhia aérea e/ou Companhia de

transporta rodoviário e valor das taxas de embarque, bem como de cópia da

passagem utilizada ou anotaçãoda nãoutilização dobilhete;

x) Encaminhar, em uma única fatura, sempre quo possível, os trachos de id
volta da um mesmopassageiro, bem comoasdiferenças tarifárias e os trechos

as originaram em um mesmo documentofiscal;

y) Fomecer, com faturamento, os valores referentes às remarcações de bilhetes
autorizados pela Contratante, bem como oscréditos decorrentes de passagense/ou
trechos não utilizados no período a que se refero o faturamento, efetuando, no

mesmo, o respectivo abatimento;
z) Etetuar o reembolso das passagens aéreas não utilizadas exclusivamente à

CONTRATANTE, medianto pagamento de gula de recolhimento em favor do

Município qua deverá ser encaminhado comprovante original, via protocolo geral, ao

ooRDeNaçãope comaaJacare, 00-ações -SORNACPRSERG—Foix (4) tr00 14Eh
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1) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuals;

kk) Arcar com o ónusde corrente de eventua! equivoco no dimensionamento d

quantitativos de sua proposta,Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes «e

fatores futuros e incertos, devendo complementá-os, caso 6 previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto dalicitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosnosincisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

a) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo|.

Parágrato Segundo: São responsabilidadesda Contratante:

a) Além das obrigaçõesresultantes da aplicação da Lel nº 8.668/93 e demais
normaspertinentes, são obrigaçõesda Contratante:
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido
em Contrato;

o) Exigr o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, do acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos;
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nosserviços prestados, para que sejam adotadas as
medidascorretivas necessárias;
e) Notificar a CONTRATADA,por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou
iragularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas carretivas necessárias;

t ENAÇÃO DE CONTRATOSaçosEra
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9) Na forma do que dispõe o Art 67, da Lei 8.666/93, deverá indicar um
Fepresentante qua acompanhará e fiscalizará os serviços nos aspectos quantitativos
e qualitativos;
8) Insere-se, em especial, no ambito da atividade fiscalizadora, o poder de
rejeitar a passagens se as mesmasnão estiverem da acordo com as especificações
discriminadas na proposta integrante do procedimento ltcitatário;
h) A ação de fiscalização não reduzirá a toisl rêsponsábilidade da
CONTRATADA porerro, atrasos ou omissões das quais decoram prejuízos ao
CONTRATANTE ou a terceiros;
à) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da
prestação dosserviços contratados;
DA CONTRATANTEreserva-se aodireito de solicitar a comprovação, sempro
que julgarnecessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes
da passagens, sem prejuizo dela própria efetuar diligência para comprovar o valor
da tarifa referento à passagem emitida;

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lol 8.666/03).

CláúsulãNória! No caso de inexecução total au parcial, ou ainda, atraso
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades chis é
criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas é comprovadas, a
Gritério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e a contraditório, serão
splicadasas seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

a) Multa.

b) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior & dois
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prazo para Início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de inlar Imedistamento os trabalhos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode,a erttório da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, elém da mufta Já eplicada, incorrerá a contrateda em mia sancionatória
decorrente da rescisão, novalor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo des perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,
alineas “ce “e;

b) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimenta da cláusulas contratuais, ou de
deteminaçães do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, eu ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Lei 8.668/93, multa do 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
velor integral do contrato, quando da segunda cu subsequente ocorrência, sem
prejuízo da eventuais perdas e danos.A realização,ainda que única, do quaisquer
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Profeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já aplicada,
incorrerá & contratada em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do vator do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, e de
eventuais sanções previstas na ctéusula Nona, alíneas “ee “d”;

 

<) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato
ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa do 2%
(dois) por cento do valor Integre! do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda cu subsequente
ecorrência, sem prejuizo de eventuals perdas e danose da obrigação do desfazer a
parte não acelta e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presenta alínea, pode, a critério
da autoridade competente (Prefelto Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatária decorrento da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Folha nº.

aetinatusa

 

 

O) Dociaração de inidonsidade para licitar ou contratar com a Administração
“Y Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrato Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicadaa titulo
de aterta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
determinaçõesda autoridade competenta incumbída para acompanhar6 fiscalizar a
execuçãodo contrato,

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no infcio dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) dovalor Integral do contrato, aodia, até o prazo máximo de 20(vinte) dias,

findoos quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sam prejuizo das perdas e danos, e da eventuais
sançãesprevistas na cláusula Nona,alíneas *c* e *d”;

a) Peta recusa em Iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou ciáusutas

contratuais específicas, ou em cumprir determinaçõesdo fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco par cento) do velor integra! do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a rbcusa eminiciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

cocanexação ne conrmarosuacer,30-Naçõs=PesaCGACEPCSN 08Fon4)e2r00 18ne
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perdas e danos, e do eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “e” e

d.

d) Sendo verificada umadas condutas previstasno item IV anterior e, com base na
mesma,aplicada a penalidads prevista, em nãorealizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita é refazêla de acordo com o Termo de Referência efou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidado da
alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa ds 5% (cinco por cento) do valor

integral do contreto, sem prejuízo de eveniuals perdas e danos.A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdese danos, e de
eventuals sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas “e” e “d',

o) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em muita do 2% (dois) por cento do valor Integral do contrato, por
verificação cbsarvada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,
noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada
a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contrutada nãoapresenta
justificativa noprazo consignado nanotificaçãopara tanto. A realização, ainda que
umaúnica vez, detal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais
sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas *cº e “d”.

 

9 Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, om consonância com disposto no
item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
execução dos serviços noticiado pelo fisca! do contrato, incorrerá a contretada em
multa de 2% (deis por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais
perdas e danas. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

CooRDENAÇÃO DE contRaros
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critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em
que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
Secorante da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejulzo das perdas e danos, e de eventuais senções previstas na ciáusula Nona,
alingas “e! e "e.

8) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para
a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento
incompleto, insatisfatório ou Imegular, Incorrerá a contratada em muita de 2% (dois)
por cento do valorintegra! do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos, Após a notificação da contratada, nos termosdodisposto
na presente alinea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de
05 (cinco) dias corridos para apresentá-los,findos os quais, Incorrerá a contratada
em multa da 2% (dois) por cento do valor Integral do contrato por semana deatraso.
A realização, ainda que uma única vez,detal conduta, poda,a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, elém da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
canos,6 de eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas “c" e “d”,

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não essinar o Contrato, deixar de entregar cu apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,ficará Impedido de[citar e contratar com a
União,Estados,Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nossistemasde cadastramento de fornecedoras a queso rafere o Inciso XIV doart.
40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de muita de 10 % (dez por cento) do vator do contrato e das demais
cominaçõeslegais.
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Parágrafo Oltavo: Poder-so-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, cu efetuar sua cobrança mediante
inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer cutra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá serregistrada; tratando-se
de penalidade que implique no impedimento de licitar é contratar com o Município,
ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação da ato ao
Tribunalda Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Vl a IX, Lei 8.668/93).

Cláisuta,Décima; O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilsteralmento quando ocorrerem és hipóteses do art. 77 é 78 da Lei nê.
8.668 de 21.06.93.

Parágrafo Primotro; A rescisão do presente. contrato poderá ser ainda emigável,
Por acordoentre as partes, na forma do art, 79,1 da Lei”. 8.668/93, ou judicial, nos
termos da legistação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL tArt 55, XI, Lol 8.666/93),

CláúsulalDécimaPéimelra: O presente contrato estã vinculado ao Pregão
Eletrônica nº. 124/2022.
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Parágrafo Quarto: Declaração de Inidonsidado para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até quo seja promovidaa reabiltação perante a própria autoridado que eplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a penatizada ressarcir a Município,
pelos prejuizos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com baso
na Item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo
com Leinº. 8666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, à Contratada estará sujeita às penalidadestratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarta desta cfáusula, cumulsdas com multas, tanto moratórias como

sanclonatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1L- peta recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizadaso atendimento à solicitação não oconer no prazo de 05 (cinco)
dias, contado da hora da rejeição;

m « pota não execução do fomecimento de acordo com as especificações e
prazasestipulados em Edital é neste Contrato.

Parágrato Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, aintm,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 é
posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo de perdas e danoscabíveis.
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Ast. 55, XII, Lol 8.666/93).

   
ciaúsula.Décima Seg O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.686 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93,

e

pel

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teo

Gara! dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgênica a demais normas aplicáveis à espácio do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

  

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da refarida Lei o suas

alterações, recomendo-so à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XI!l, Lei 8.666/93).

CiAUSUúlDécimaTaréeliaí Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante tada

a execuçãodo contrato, em compatibilidade com asobrigações por els assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decomentes
da execução dopresente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO,

CiSGSuIaJDéblmaQuarta! As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais Instiluídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que
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tange ao combate à comupção, em especial a Lei nº 12.846, do 1º de Agosto de
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção
sobre o Combato da Cornupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra
a Comupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Comupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5,687, da 31 do
Janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO
LTDA) declara, porsi e por seus administradores, funcionários, representantes e
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou Indiretamenta, estar ciente dos
dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (i) se obriga a tomar todas as
providências para fezer com que seus administradores, funcionários a
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Let nº 12.848/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho dias atividades objeto deste
CONTRATO, compromete-so perante à CONTRATANTE a abster-se do praticar
ato(s) que possa(m) constituir votação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, Incluindo aqueles descritos na Le) nº 12.848/2013, em especial
no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento dasregras da Lei Anticorrupção e
suas regulamentações, porparte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento da Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8420/2015 é
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
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Parágrafo Único: E per estarem justos é contratados, as partesfirmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias do Igual teor é forma, obrigando-se a cumprir
fielmente o que nele ficou convencionado.

FazendaRio Grande,28 de novembro de 2023.

Pi Contratante:

MARCO ANTONIO Asiradodaforats
MARCONDES A imooçgesoO
SLVADA31BG88S Sevamaiem?
7 - ssmanos

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

x, oedatad DEBORA jicttinomeeapanecaFaia LEMOS “Eos
Joso Antonio Dasenbrock Juntor Débora Lemos

Secretário Municipal da Administração Procuradora Geral do Município

PY Contratada: '

goubr EEsEmEiDeEstmmro
Luiz Caros Scherer Mejodos Reis

FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA

COORDENAÇÃO DE cowrrarOSRua Jocarand, 300 — NaçõesFezanda Rio GrandyPR— CEP 81820-000 - FoneFex (41) 3827-8500 27

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    

 

Parágrafo Quarto: À CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de farma ética e Integra em conformidade com ospreceitos

legais vigentes nopaís.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidosfins, sob as

penasda lel, qua a empresa/organização ora qualificada nãopratica e nem permito

quepratiquem, Sob sua esfera do atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional cu Estrangeira, nos termos do as. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticomupção. Outrossim, deciara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhorespráticas do

mercado, no quese refere ao combate de desvlos éticos e de Integridade. As partes
queo que subscravam reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lol 8.666/93).

Ciáusuls, DécimaQUInt: Concorda e CONTRATADO quanto aoforo privilegiado

atribuldo ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

COORDENAÇÃODEconTRATOS
saJacare,300 - Moções -FrancoaGrand- CEP 89E20 000-Fo(4)RZTASDO 28

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12412022

PROTOCOLO Nº 6446912023 E 57699/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 255/2022

ANEXO | DO CONTRATO- TERMODEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio

Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Luiz Caros Scherer Melo dos Reis, representanto legal da

empresalorganização FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA,

regularmente insorita no CNPJ sob o nº 10.255.350/0001-52, declero, para os

devidos fins, que a empresa/organizaçãoora qualificada nãopratica e nem permita

que pratiquem, sob sua esfera doatuação, atos contrários àsfeis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacionsl ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

42.846 do 1º da agosto ds 2013 - Lei Anticorupção. Outrossim, declaro que à

empresa envida os methores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas malhores práticas do

mercado, no que se refere ao combato do desvios éticos e de Integridade.
Reconheço qua o quesubscravo é verdade, sob as penas dalel.

Fazenda Rio Grande,28 de novembro de 2023.

Socneotomar
goubrpenca

Sommeritem

Luiz Carlos Scherer Melo dos Reis
FIRST EVOLUTION VIAGENSE TURISMO LTDA

COORDENAÇÃO DE contRarOS
RaJacare, 800 -Mes-Fazenda Fio GrandGEP8204000-Fonaraz (4) 5274300 28
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

' 1º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº Secretaria DO. Fonte

227/2023 ID 4059 DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O Administração 17 0090
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 20 9000
E A EMPRESA FIRST EVOLUTION Assistência Social 475 1726
VIAGENS E TURISMO LTDA. 548 1000

. 556 0940O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público 566 1000
interno, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº. sm 1000
95.422.988/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 599 1000
Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8
SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela Cultura 959 1000
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto
com o Secretário Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock . 663 4000
Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.691.769-95, doravante denominada Defesa Social
CONTRATANTE,e a empresa FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA, 661 510
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.255,350/0001-52, 622 509
Inscrição Estadual nº. 90934208:26, estabelecida na Avenida São José, nº 618, Faztrans e22 1000
salas 604 e 605, Bairro: Cristo Rei, Curitiba/PR, CEP: 80.050-350, e-mail: 630 509 =
luizOfirstviagens.com.br, telefones: 0800 606 7050/41) 3085-7050//(41) 99944- 632 509
3922, por seu representante legal, Sr. Luíz Carlos Scherer Melo dos Reis,inscrito
no CPF/MF sob o nº. 905.415.459-49, doravante denominada CONTRATADA, e, Esporte Lazer e Juventude ses 0000
tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado 877 0000
no processo administrativo nº Protocolo 2860/2024, as partes resolvem firmaro 1º
Termo aditivo ao contrato 227/2023 ID' 4059 — PE 124/2022, com o objeto Ei 247 0000
“Contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, naniças
compreendendo os serviços do cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bllhetes de passagens aéreas (naclonais e Internacionals), e passagens Habitação 636 1007
rodoviárias nactonals, para atender as necessidades das Secretarlas Munlcipals”, as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

4 ei . : a Melo Ambiente 692 1000Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original porum .
período de 12 (doze) meses a contar de 31/01/2024. — Mulh 919 4000

ulher

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa ficam indicadaas seguintes Dotações sa os
Orçamentárias: so

PRE,
N ATA Eplanejamento Urbano 805 507

| Es
» z

-= JE 9) = 8sao
“do 5 O,COORDENAÇÃO DECONTRATOS i | Q COORDENAÇÃO DE CONTRATOSRus Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FoneiFax (47) 3827-8500 1 . ! Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 2

"'  IqNt2 ?



 
 

     
 

 

 
 

 

 

        
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO «Spies DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO |

= compreendendo os serviços de
Procuradoria Geral 82 0000 o2 142 cotação, reserva, emissão,

marcação, remarcação e

Saúde 247 1303 cancelamento de bilhetes de

21 1303 passagens aéreas intemacionais.
271 1494

a ias Aquisição de passagens aéreas R$372.497,93 R$372.497,93

327 1303 03 1 nacionais (bllhetes).
327 1369
327 149

337 1803 Aquisição de passagens aéreas R$699.670,92 R$099.670,92
ss 1494 “4 1 internacionais (bilhetes).

Desenvolvimento Econômico o o0 Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

140 9000 vigor.

 FazendaRio Grande,30 de janeiro de 2024.
Trabalho Emprego e Renda 721 0000 P/ Contratante: TERES,
 

EisÉ
        

 

Urbanismo 184 0000

AneO foda2
Marco Ahtonio Marcondes Silva

Educação 63 104 Prefeito Municipal

qCláusula Terceira; O valor total para o período correspondente R$1.072.176,50 aa(um milhãosetenta e dois mil cento e setentaeseis reals e cinquenta centavos)

 

 

confomre descrição abaixo: Jose hntófio-DaserbrockJúnior fora em Muniéioi
A ii jb ini ã ral do Municípioitem

|

Quantidade

|

Descrição . Valor Unitário Valor Total SecretárioMunicipal

de

Administração Procuradora Ge ?

Agenciamento de Viagens, P/ Contratada: eemaatmasasm

LUIZ CARLOS 4 UNE CARLOSSEMTTAMLOcompreendendo os serviços de
SCHEREA MELO DOSPsRESSOSASASSAS Dear

01 623 cotação, reserva, emissão, R$0,01 R$ 6,23 Luiz Carlos Scherer Melo dos Rels —
marcação, —remarcação e FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA
cancelamento de bilhetes de

passagens aéreas nacionais,

       Agenciamento de

|

Viagens, R$0,01 Rets1
 

COORDENAÇÃO DECONTRATOS ( NX COORDENAÇÃODECONTRATOSRera Jacarandá, 300 - Nações = Farencia Rio Cao— CEP 83820-000 - Fona mb Rua Jac 100 Nações - Fazenda Rio GrandeipR — CEP 83820-000 -- Fone/Fax (41) 3627-8500 4
2 ,
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 “o. DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

» SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

  
2º TERMO ADITIVO AÓ CONTRATO Nº

227/2023 ID 4059, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

"a o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
E A EMPRESAFIRST EVOLUTION VIA-
GENSE TURISMO LTDA. .

O MUNICÍPIO DE: FAZENDA-RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabélecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02; neste ato: representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcóndes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.208.397-8

SESP/PRe inscrito no CPFIMF-sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradôra-Gefal do Município, Sra. DéboraLemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com ,o- Secretário Municipal de. Administração, , Sr. José. Antonio Dasenbrock

Junior;-iniserito” no CPF/MF “sob 6 nº .003.691:769-95, “dorávante:denominada

CONTRATANTE.ea empresa FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA,

pessoa juíldica dé “direito privádo, inscrita no CNP.sob nº 10.255.350/0001-52,
Inscrição Estadual nº. 90934208-26, estabelecida na Avenida-São José, nº 618,

salas 604 & 605, Bairro: Cristo Rei, Curitiba/PR, CEP: 80.050-350, e-mail:

luizQfirstviagens.com.br, telefones: 0800 606 7050//(41) 3085-70501/(41) 99944-

3922, por Seu representante legal, Sr. Luiz Carlos Scherer Melo dos Reis,inscrito

no CPF/MF-sob-o nº. 905.415,459-49, doravantedenôminada CONTRATADA,e,

têndo Gm vista a necessidade der aditamento; pelo que restou: decidido e autorizado

no processo administrativo nº Protocolo 3069/2025, 5 partes resolvem firmar o 2

Termo. aditivo ão contrato 227/2023 :D 4059. - PE 124/2022, com o objeto
“Contratação de empresa, para prestação de serviços 'dé Agenciamento de Viagens,

compreendendo: 05 serviços de cotação, reserva, emissão, 'marcação, .femarcação e

cancelamento- de bllhotos de passagens aéreas (nacionais e Internacionais); e passagens

rodoviárias nacloriais, para atenderas'necessidades dás Secretarias Munleipals”; as partes

declaram conhecer é mutuamente se outórgam, asaber: + TO

 

Cláusulá Primeira: Fica prorrógado.o prazo devigência doicontrato.original por um

período de 12 (doze) meses a contar de 31/01/2025.» ro aan

 

Cláusula Segunda: Para 'súporte da despêse

Dotações Orçamentárias:

COORDENAÇÃODECONTRATOS - CONTRATONº 237/2029 - PE 124/2022
Puta Jacaranciá, 400 — Nações — Faronda Rio GrandoPR — CEP 83820-000 - FensiFax (41) 3527-8800 1
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SECRETARIA D.O. | FUNCIONAL ELEMENTO FONTE

"SME: es. "| 12361.0045.2614 3.3.90.33 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001
a“ “. e uu

PeM 85 "| 02.061.0058.2,124 33.90.33 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
PeB .. gro” | 03092:0058.2,124 3.3.90,38 00008.00000.04.07.00.00.1.500.0000

"sme. «| 104 |. 04:1220045.2027 3:3.90.33 DO000.90000.94.07.90.09.1.500.0000

= + -|-026ê E nE
=| 49" 22.661.0048.2.030 33.90.33 D0000.99000.01.07,00.00.1.50149 99000. .1.500.0000

SNDE 158 23695.0048.2.210 3,3.90.33 00000.90000.01.07.00.00.1.500.0000

e +84 154520042.2.038 33.00.38 * 00000.00009.01.07.00.00.1.500.0000
sMu tes 1545200422.038 33.90,33 *- 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000

SMF 218. 04.123.0040.2049 32.9033 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

: - 410.301.0041.2051250 11030100412054 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002
274 |AO3000AL208 |. + 00303.00303.01.02.00.00.1,500.1002

. 274 AO301002054 . 00383.01005.03.02,01.01.1.532.0000
- 274 0302.00412204 00494.00494.09.02.06.20.1,600.0000

sus 335 |-So20200442204 - * 00000.00000.91.67.90.00.1.500.0000
388. 40,30200412204 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002

- 335" |, io202.0081/2205 00494.00494,09.02.06.20.1.600.0000
345 |. 1930200412205 + -D0303,00303.01.02,00.00.1.500.1002
as |O , 00484.00494.09.02.06.20.1.600.0000

05.243.00495012 :487 "|, 08244.00492088 01726.01006.03.99.01.02.1.700.0000
(581 08244.0049.2089 00000.00000.01:07.09.00.1.500.0000
1589 "0524800492,091 * 00940.00940.09.06.08.25.1.550.0000

- |.88. | 082440048.2.002" O0000.00000.04.07.00.00.1.500.0000
- mas S8a.| 08.243.0049:8.009 SOOGO.AGO0O.D1.07,00,08.243.0049:6,010 DOGOO.90000.04.07.00.00.1.500.

2 ISA | casaa300496011.|... 33 - 00880,00880.02.04.02.10.1.565.0000
202 aasonasns 339033: * 00880.00880,03.02.02.40.1.685.0000
810. 0524100492118 3,3.90,33 D0000.00000,01.07.00.00.1.500.0000
ag (MOCHO: 3.3.00.33 D0900.00900,03.08.02.11.1.685.0000

sipsr " e35 26,78200442095 o 0000.01,07.00.00.
FAZTRANS + O [otros .+ 00000.00000.01,07.00.00.1.500.0000

— — —+
SMMA rio 18.54200572.125- 3.3.90.33 . 00000.99000.01.07.00.00.1.500.0000

11:23400532714 |” aa00 do a0000TE 11.33400852115 3.3.90.33 D0000.00000.01.97.00.00.1.500.0000
sMTER 768 q13340055.2.208 3.3.90.33 DO000.90000.01.07.00.00.1.500.0000

788, LEE |. 339033. + D0090.00000.01.07,00.00.1.500.0000

GABINETE 775 Ms2200452417 + 1330033 O0000.00060.01.07.00.00.1.500.0000

- 15.452.0048.2.039 1 3,3,80,33 D0507.0050!236 00507 .00507.99.99,00.00.1.751.0000
SMPU asa 08121,0048.2,180 3.90.33 00000.00000.01.07.00.00.1,500.0000

27.812.0047.2214 3.3,90.33 ooosos 00.00000.01.07.00.00.1.500.0000
SMELS ot 18:3920047.2.224 3.390,33 00000.00000.91.07.00.00.1.500.0000

sum 25 18.482.0050.2,043 3,2,90.33 B0000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
 

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONTRATO. Nº 227/2023 - PE 124/2022
Rua Jacarandá, 300 - Nações> Fazenda Rijo Grande/PR — CEP 83820-009 -. Fone(Fax (41) 3627-8500 2
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sues esg

|

04.151.0045.2.132 3,3.90.33 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

e

|

08:244.0052.2.086 33.90.33 0000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
sum 08.244.0052.2.134 3.3.90.33 00000.00009.01.07.00.00.1.500.0000

a 08.244,0052.2,152 33.90.33 D0000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

1002 13.392.0046.2,019 3.3.90.33 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

13.382.0046.2.020 D0000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
sMc 1011

|

43.397.0046.1.094 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
a 13.392.0046.1.085 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

vei 1053

|

08:1220040.2.216 3.3.90.33 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

sua 18

|

044220040.2003 3,3,20,33 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000     
 

Cláusula Terceira: O valor total para o período correspondente R$1.072.176,50

(um milhão setenta edois mil cento o setenta e seis reais e cinquenta centa-

vos) conforme descrição abaixo:
 

Item Quantidade Descrição . Valor Unitário Valor Total
 

Agenciamento de Viagens, com-

preendendo os serviços de cotação,

o” 623 reserva, emissão, marcação, remar- R$09,01 R$86,23

cação é cancelamento de bilhetes

de passagens aéreas naclonais.

 

Agenciamento de Viagens, com-

preendendo os serviços de cotação,

reserva, emissão, marcação, remar-- ee R$0,01 R$142
cação e cancelamento de bilhetes

de passagens aéreas infemacio-

nais.

02 142

 

Aquisição de passagens aéreas na- R$372.497,93 R$372.497,93

03 1 cionais (bilhetes).

  Aquisição de passagens aéreas in- R$699.670,92 R$699.670,92

04 1 temacionais (bilhetes).      
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONTRATO Nº 227/2028 - P 22
masá noto Din dirandlafPR— (CEP 83820-000 - Fo 1) 3627-8500 3    

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente fimiadas permanecem em vi-

gor.

*o es Fazenda-Rio Grande, 24 dejaneiro de 2025.

P/ Contratante: -

MARCO ANTONIO Asiada otraigtápe
MARCONDES RPA
SILVADS318688917 Graoao!a

Marco Antonió MarcondesSilva

Prefeito Municipal
sá

TI
NI

EL
IS

AS
a
a
a

 

JestaiooCasomermo DEBORA frrmmem
JUNIOR00369176995  ,/ Dodaruesariminaisrar LEMOS / frassotErtiseaa
Jose Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

LUIZ CARLOS adeaços
SCHERER MELO DOS'posRessosatsasoss
REIS:90541545949"—-Cicts20280lza sta?

Luiz Carlos Scfierer Melo dos Reis
FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA

JDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONTRATO Nº 227/2023 - PE 124/2022
rua Joca P- Nações — Fazonda Ria Grande/PR — CEP 83820-000 Fonc/Fox (81) 3627-8500 4

4



 

Diário Oficial Eletrônico:
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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ESTADO DO PARANÁ copaata: 10/06/2025BA RIS

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE [E So,
jus AM Fi

[FCPR] - Comprovante de Parecer jeE o
Folha nº '

/
uu /

aecinalur ”

Dados Processo:

Número do Processo: 000039769/2025
1

Número Único: 7J5,D04.MJO-UVO

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/05/2025 10:15 AM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/05/2025 10:20 AM

Conformeart, 136 da Lei 14.133/2021:
2 Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, como nas seguintessituações:
| -variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preçosprevistos no próprio contrato;
Il - atualizações, compensaçõesou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;

!H- alterações na razão ou na denominação social do contratado;
iV - empenhode dotações orçamentárias.

  
 

Assim,caso trata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-serealizar por meio de apostilamento. Antes da
formalização do pretendido o processo deve ser enviado ao Contador do Município para trâmites de praxe.  
 

Fábio Júlio Nogara



 

Dados Processo:

Página:
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111

10/06/2025

 Número do Processo: 000039769/2025

Número Único: 7J5.DO4.MJO-UO

 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/05/2025 10:15 AM  
 DadosParecer:
 
 

  
  
Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/06/2025 1:31 PM

À Contabilidade,para análise da Dotação Orçamentária a serinclusa no contrato.

3

 
 

Vanessa Valisere
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 Número do Processo: 000039769/2025

Número Único: 7J5:DO4.MJO-UO

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/05/2025 10:15 AM  
 
DadosParecer:

roNF
1

“.. 1 Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/06/2025 2:18 PM

  
 

 
 

MAURO ANTONIO



ESTADO DE PARANÁ Págnaity 4
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: 06/06/2025

Relação de Despesas com Função e Subfunção Exercício de 2025
Despesa: Saldo Atual

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

ESPECIFICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL
     
Entidade: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/ SM DE OBRAS PÚBLICAS 5.000,00 0,00

Funcional: 15.452.0042.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE OBRAS PÚBLICAS 5.000,00 0,00

158 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 « RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00 0,00

Total Entidade: 5.000,00 0,00

Total Geral: 5.000,00 0,00

Fazenda Rio Grande, 06/08/2025

Em análise à dotação orçamentária acima descrita, informo
que o elemento da despesa foi considerado corretamente e
atende os requisitos para utilização na execução do objeto,
estandoapta a ser incluída nó Contrato

Assinado de
MAURO forma digital por
ANTONIO MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354
PEDROSO:4 37991

2835437997 Dados: 2025.06.06
14:17:52 -03'00'
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Dados Processo: a

Número do Processo: 000039769/2025

Número Único: 7J5.D04.MJO-UO

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/05/2025 10:15 AM

DadosParecer:

, Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/06/2025 2:45 PM

Apostitamento incluso conforme solicitado, segue para demais trâmites.

     

Simone Aparecida
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
ls az

7º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. É Sang
CONTRATO Nº 227/2023 - PE 124/2022 O

PROCESSO N. 39769/2025 Arne

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária ao Contra,

to nº 227/2023, com a empresa FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO,pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 10.255.350/0001-52, cujo objeto é

“Contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Via-

gens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação,re-

marcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e interna-

cionais), e passagens rodoviárias nacionais, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal Obras Públicas para

suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

D.O Funcional Elemento ' Fonte
 

     
 

158 |: 15.452.0042.2.034 3.3.90.33.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 10 de junho de 2025.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAPE 95/2023 - CONTRATO 297/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - FonelFax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Adicionando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS
 

 

 

 

 

 

     

Nºe anodo contrato Sequencial Data do apostilamento” Tipo *

f 227/2023 ] [ ] | -10/06/2025 14:29:19 | 8 | [ Alteração de Despesa Orçaméntária xe ]

Tipo dealteração * Descrição ”

[ Não houve alteração ovalor » | ( PROC. 39769/2025 - APOST DO - SMOF ! 4

SALVAR E ADICIONARNOVO FECHAR

“oa OCocgcIsaManutenção dásAlvididesdaSt!deObras Pl go E
mo O Worm o . CAT ”
-— -——— mm ——— — 1 - - — — - - -
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APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAPE 95/2023 — CONTRATO 297/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500 2


